
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011884-14.2014.815.0011 - 2ª Vara Cível de Campina Grande. 
Relator        : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Apelante : Robson Welber Nascimento de Vasconcelos
Advogado : José Alexandre Soares da Silva (OAB/PB 10.083)
Apelado : Banco Itaúcard S/A
Advogado : Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314-A)

APELAÇÃO  CÍVEL  —  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR 
DANOS MORAIS — TENTATIVA DE ADQUIRIR LINHA DE 
CRÉDITO — IMPOSSIBILIDADE — NOME INSERIDO NOS 
CADASTROS  DE  RESTRIÇÃO  AO  CRÉDITO  —  DANO 
MORAL  NÃO  CONFIGURADO  —  IMPROCEDÊNCIA  — 
IRRESIGNAÇÃO — MANUTENÇÃO — DESPROVIMENTO.

— “Não  caracteriza  dano  moral  a  manutenção  indevida  no  
cadastro da Serasa daquele que já figurava no referido rol por  
outras questões de inadimplência.”

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado, à unanimidade, negar provimento ao recurso apelatório.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Robson  Welber 
Nascimento de Vasconcelos em face da sentença de fls. 62/65, proferida pelo Juízo da 2ª 
Vara Cível de Campina Grande, nos autos da Ação de Indenização por Danos Morais proposta 
pelo recorrente em desfavor de Banco Itaúcard S/A.

Na  sentença,  o  Juízo  a  quo julgou  improcedente  o  pedido, 
condenando  a  parte  autora  nas  custas  processuais  e  nos  honorários  advocatícios  em  R$ 
1.000,00 (hum mil reais),  cuja cobrança ficará suspensa em face da gratuidade processual 
concedida, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 
Inconformado, apresentou recurso apelatório às fls. 68/72, pugnando 
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pelo  provimento  do  recurso  para  reformar  a  sentença  e  julgar  procedente  seu  pedido 
formulado na peça vestibular.

Contrarrazões às fls. 76/82.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça,  em  seu 
parecer de fls. 89/90, opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito.

 
É o relatório. 

Voto. 

Em  suma,  o  autor  (apelante)  ingressou  com  a  presente  Ação  de 
Indenização por Danos Morais afirmando que ao tentar uma linha de crédito para aquisição de 
um imóvel, foi surpreendido com a informação de que seu nome estava inserido nos cadastros 
de restrição ao crédito.

Diante  da  situação  vexatória  e  constrangedora,  buscou  o  judiciário 
pugnando pela condenação do demandado, Banco Itaúcard S/A, ao pagamento de indenização 
pelos danos morais sofridos.

Na sentença, o magistrado julgou improcedente o pedido, condenando 
a parte autora nas custas processuais e nos honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (hum mil 
reais), ficando a cobrança suspensa, em observância ao art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Irresignado,  o  apelante  pugnou  pelo  provimento  do  recurso  para 
reformar a sentença e julgar procedente seu pedido formulado na peça vestibular.

Pois bem.

Ora, sabe-se que, para que reste configurada a responsabilidade civil e 
o dever de indenizar, é indispensável a comprovação de três requisitos, cuja aparição deve ser 
concorrente: a) conduta ilícita praticada pelo demandado; b) dano ao demandante; e c) nexo 
de causalidade entre a conduta e o dano, tudo isso consoante preconizado pelos artigos 927, 
186 e 197, do Código Civil de 2002.

Para  que  ensejasse  direito  à  indenização  por  dano  moral,  seria  de 
relevante  mister a  prova inequívoca de que o apelado praticou comportamento ilícito, e a 
ocorrência de dano, o que na hipótese sub examine não se vislumbra.

Como  ressaltado  pelo  magistrado,  o  fato  do  banco  promovido  ter 
inserido o nome do autor nos cadastros restritivos do SPC e SERASA decorreu da cobrança 
de dívida realizada pelo promovente, o qual efetuou compras através do cartão de crédito, 
deixando em aberto o adimplemento da fatura.

Argumenta,  ainda,  constar  nos  documentos  de  fls.  29/32  diversas 
inscrições  nos  cadastros  do  SPC  e  SERASA,  referente  a  inadimplemento  em  outros 
estabelecimentos, durante todo o período em que perdurou a inscrição objeto desta demanda.

In casu, não restou caracterizado o dano moral pleiteado, eis que se 
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trata de devedor contumaz. Jurisprudência:

"APELAÇÃO  CÍVEL  -  RESPONSABILIDADE  CIVIL  -  SERASA  - 
MANUTENÇÃO  INDEVIDA  -  PERMANÊNCIA  NO  CADASTRO 
ORIUNDA  DE  OUTROS  DÉBITOS  ALÉM  DOS  JÁ  QUITADOS  - 
DEVEDOR CONTUMAZ - DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO - 
SENTENÇA REFORMADA.  Não  caracteriza  dano  moral  a  manutenção 
indevida no cadastro da Serasa daquele que já figurava no referido rol por 
outras  questões  de  inadimplência.    RECURSO  PROVIDO"  (Apelação 
Cível  n.  00.008727-0,  de  Piçarras,  Relator:Des.MazoniFerreira).  

DANO  MORAL.  NOTIFICAÇÃO  PRÉVIA.  INEXISTÊNCIA.  VALOR 
DA  INSCRIÇÃO  DEVIDO.  DEVEDOR  CONFESSO  E  CONTUMAZ. 
AUSÊNCIA  DE  DIREITO  À  INDENIZAÇÃO.  VOTO  VENCIDO.  O 
descumprimento da norma insculpida no art.  43 do Código de Defesa do 
Consumidor não gera, em se tratando de negativação de devedor confesso 
e  contumaz,  indenização  por  danos  morais.   Se  o  valor  que  embasa  a 
inscrição  em cadastro  de  proteção  ao  crédito  é  devido,  a  inobservância 
quanto ao dever de promover a notificação prévia,  não é  capaz de gerar 
direito  ao  recebimento  de  indenização  de  cunho  moral.  Apelação  não 
provida.  VV.:  Comprovada  a  ausência  de  comunicação  do  devedor  a 
respeito  da  existência  de  saldo  remanescente  a  ser  quitado,  conforme 
avençado,  a  inscrição  negativa  do  devedor,  ainda  que  inadimplente, 
configura  ato  indenizável.  (TJ  –  MG  Apelação  Cível  n. 
1.0024.07.451579-2/001,  Relator:  Des.  Cabral  da  Silva  –  10ª  Câmara 
Cível - Data Julgamento: 12/08/2008 -  Data de Publicação: 05/092008).

Desta maneira, apesar de o promovente/apelante afirmar que sofreu 
dano de ordem moral, esta não trouxe aos autos farta prova demonstrando os fatos.  Sendo 
assim, o promovido agiu no exercício regular de um direito ao proceder à negativação do 
autor com base nos cheques devolvidos.

Não comprovando o autor, os fatos alegados na exordial, não merece 
acolhimento o pleito inicial. Nesse sentido é a jurisprudência do STJ, in verbis:

TRIBUTÁRIO  E  PROCESSO  CIVIL.  IMPOSTO  DE  RENDA.  VERBAS 
INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS NÃO-GOZADAS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, 
DO  CPC.  NÃO-OCORRÊNCIA.  RESTITUIÇÃO  VIA  PRECATÓRIO. 
POSSIBILIDADE.  ART.  333  DO  CPC.  ÔNUS  DA  PROVA.   VERBAS 
RECEBIDAS A TÍTULO DE INCENTIVO À APOSENTADORIA. SÚMULA 
N. 7/STJ. [...] 3.Cabe aos autores o ônus da prova do fato constitutivo do 
direito   […]   (REsp  791.843/PR,  Rel.  Ministro   JOÃO  OTÁVIO  DE 
NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.03.2006 p. 
361).

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO 
DECLARATÓRIA. ÔNUS DA PROVA. ART. 333, I, DO CPC. NECESSIDADE 
DE  PRODUÇÃO  DE  PROVAS.  REEXAME  DO  CONJUNTO  FÁTICO-
PROBATÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA 7/STJ.  1.  Nos  termos  do  art. 
333, I, do CPC, o ônus da prova incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo 
do seu direito. [...] (AgRg no Ag 1172610 / PR AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  2009/0059401-7  .  Ministro  HERMAN 
BENJAMIN (1132). T2 - SEGUNDA TURMA. DJe 11/12/2009).

Destarte,  não  houve  comprovação  de  conduta  ilícita  por  parte  do 
apelado capaz de gerar a responsabilização civil,  sendo imperiosa a manutenção da sentença 
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recorrida. 

Feitas estas considerações, nego provimento ao recurso, mantendo a 
sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Dr. 
Carlos Antônio Sarmento, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, 
e o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma. Desª. Maria 
das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça convocada.

João Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011884-14.2014.815.0011 - 2ª Vara Cível de Campina Grande. 

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Robson  Welber 
Nascimento de Vasconcelos em face da sentença de fls. 62/65, proferida pelo Juízo da 2ª 
Vara Cível de Campina Grande, nos autos da Ação de Indenização por Danos Morais proposta 
pelo recorrente em desfavor de Banco Itaúcard S/A.

Na  sentença,  o  Juízo  a  quo julgou  improcedente  o  pedido, 
condenando  a  parte  autora  nas  custas  processuais  e  nos  honorários  advocatícios  em  R$ 
1.000,00 (hum mil reais),  cuja cobrança ficará suspensa em face da gratuidade processual 
concedida, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50.

 
Inconformado, apresentou recurso apelatório às fls. 68/72, pugnando 

pelo  provimento  do  recurso  para  reformar  a  sentença  e  julgar  procedente  seu  pedido 
formulado na peça vestibular.

Contrarrazões às fls. 76/82.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça,  em  seu 
parecer de fls. 89/90, opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito.

 
É o relatório.

Inclua-se em pauta para julgamento.

João Pessoa, 28 de julho de 2016.

 
Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides

                        Relator
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